
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

MESA DIRETORA 

PROJETO DE LEI N° JIA /2016 

Altera a Lei n° 292 de 19 de dezembro de 

2011. 

Art. 1°. Acrescenta o §5° ao artigo 3° da Lei 292/2011, com a seguinte 

redação: 

Art. 3°. Omissis. 

§5°. Os recursos oriundos do inciso III, do art. 3° desta Lei, poderão fazer parte 

do orçamento do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Manaus, 10 de outubro de e16. 

Mauricio Wilk 	 arreto 
Presidente da Câmara M 	e Manaus 

Luis Hiram Maraes Nicolau 
1° Vice-Presidente 

Luis Felipe Silva de Souza 
2° Vice-Presidente 
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ESTADO DO AMAZONAS 
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MESA DIRETORA 

JUSTIFICATIVA 

A alteração da Lei da 292/2011 visa, unicamente, garantir a flexibilizaçãó 

das receitas dó Fundo Especial da CMM, de forma a propordonar maior 

efitiêntia ha utiliZação dos recursos pelo Parlamento Municipal, haja vista que 

toda o valor arrecadado pode ser revertido em beneficio não só da Câmara 

Municipal, sob á forma de programas e projetós de qualidade e produtividade, 

de Moderhinção do Poder Legislativo, mas, ainda, na qualificação, 

apetfeiçoarnerito e treiname-rito de seus servidores. 
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